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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4 /25, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

MA A -
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PROT. EM SA NHOR EDUARDO CARDOSO DE JESUS E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

JORGEAR
Diretora Legislativa e Parlamentar

Decreto Nº02/25 E
A CAMARA MUNICIPAL DE VEREDORES DE PE DE SERRA, ESTADO

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.295, da
Resolução n2006, de 2022, Faz saber que o Plenário da Câmara de
Vereadores aprova e a Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Pedeserrense ao
Senhor Eduardo Cardoso de Jesus, em reconhecimento aos relevantes
serviços prestados ao município de Pé de Serra.

Art. 2º O Título de Cidadão será entregue ao homenageado em
Sessão Especial a ser realizada no dia e horário preestabelecido pela Mesa
Diretora da Câmara de Vereadores do Município de Pé de Serra, Estado da
Bahia.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de submeter a elevada apreciação dessa Casa de Leis,
o Projeto de Decreto Legislativo de nº , de 27 de novembro de 2025,
com objetivo de conceder Título de Cidadão Pedesserrense ao Senhor
Eduardo Cardoso de Jesus, que chegou a esta cidade com apenas três anos
de idade, e aqui vive a vinte e seis anos.

Ele morou na zona rural, iniciou os seus estudos numa escola da
Comunidade do Bento e posteriormente estudou em uma escola na
Comunidade do Senhor Zeli.

Aos onze anos de idade começou a trabalhar no Centro de
Abastecimento carregando feiras, mas só veio a ter acesso com mais
frequência a cidade aos seus treze anos, quando ingressou para a Escola
Municipal Jorge Luís, onde deus continuidade aos seus estudos.

No ano de 2018, passou a residir na sede da cidade de Pé de Serra,
onde casou-se e teve três filhos. No mesmo ano iniciou a função de servidor
público (gari), na gestão do ex-prefeito Antonio Joilson Carneiro Rios, onde
permaneceu durante três anos.

Por conta da Pandemia, juntamente com a Senhora Lay Carneiro e
o Senhor Bacelar criaram um Programa de Live com o nome EL
DIVULGAÇÕES, (hoje ainda ativa EL), com o objetivo de apresentarem os
artistas da terra.

Atualmente trabalha no Colégio Estadual Pedro Falconeri Rios,
onde exerce o cargo de cozinheiro. a

: ay “Ss.
E SN FERREIRA CARNEIRO

VEREADOR



REQUISITOS PARA TÍTULO DE CIDADÃO (À) PE-DE-SERRENSE

CAPÍTULO VIII i

Da Concessão de Títulos Honoríficos
Art. 296 - Para concessão de Títulos Honoríficos a Câmara de Vereadores institui as seguintes
honrarias:

$ 1º - Título de Cidadão Pé-de-Serrense, será concedido à autoridade com relevantes serviços
prestados, comprovadamente, ao Município de Pé de Serra, Bahia.
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Serviço prestado ao município de Pé de Serra-Ba:
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